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TERMO DE REFERENCIA

CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA

I - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (arr. 6" XXIII, *a" e *i'«la Lei n.

t4.t33t202r)

l.l - Contratação de serviço especializado em assessoria e consultoria em Gestão Escolar, com

locação de software de Gesttio Educacional com ênfase na Educação de Jovens e Adultos (EJA),
pam atendeÍ as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Várzea Alegre/Ce, nos termos

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2 - O prazo do futuro Contrato seni de O4(quatro) meses a contar da data de sua assinatura.

podendo ser prorrogado observando o AÍ. 106, Il da Lei Federal no 14.133/2021.

1.3 - O custo estimado total da contratação é de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), conforme
custos unitários apostos na tabela acima, considerados os preços praticados no mercado por
empresas atuante no ramo do objeto pretendido, o valor unitiírio estimado do item foi obtido pela

comparação dos valores da média e mediana finais, tendo sido escolhido o menor valor dentre eles,

conforme as pesquisas de preços. Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado
para a futura contratação foram feitas cotações de preços.

1,4 - Para dar início ao presente processo administrativo, o Setor de Compras deste Município,
procedeu à cotação de preços obtendo valor menor para contratação;

1.5 - Os valores estimados da futura contratâçâo direta estiio compativeis com os valores praticados
pelo mercado, conforme exige o art.23 daLei Federal no 14.133121.

2 - DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

2.1 - Não poderào participar desta dispensa os fomecedores:

2.1.1 - Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.1.2 - Estrangeiros que não teúam repres€ntação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2 - Que se enquadrem nas seguintes vedações:
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Item Especificação LInd Qtde Valor
Unitário

Valor
Total

0l Serviço especializado em assessoria e

consultoria em Gestão Escolar, com locação

de software de Gestão Educacional com ênfase

na Educação de Jovens e Adultos (EJA).

Mês 04 9.500,00 38.000,00
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando
a contratâção versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 57o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens

a ela necessários;

c) pessoa Íisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que manteúa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade conhatante ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n' 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.2.1 - Equiparam-se aos autoÍes do pÍojeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue em substituição a outra
pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade juridica do fomecedor;

2.2.3 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n' 7 461201 4-TCU-Plenário);

2.2.4 - Sociedades cooperativas

3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 1ATt.
6", inciso XXIII, alínea 'b', da Lei n" 14.13312021)

3.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso II, Art. 75 da Lei Federal n" 14.13312021,
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor.

3.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor
cotado.

3.3 O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme Aí. 75, II c/c § 3o, da LeiI nc lso
Fed eral n". 14.133/21, onde as contratações de que trata os Incisos I e II, do caput do artigo citado
serão preferencialmente preced idas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo
mínimo de 3 (três) diâs úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a mani
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interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser
selecionada a proposta mais vantajosa.

3.3.1 - Conforme o § 3" do aÍigo 75 da Lei Federal o'. l4.l33l2l (Nova Lei de Licitações), a

Prefeitura de Yárzea Alegre - CE, poderá obter propostas adicionais de eventueis interessados,
inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta
mais vantajosa para a Prefeitura de Vrirzea Alegre - CE.

3.3.2 - A(s) proposta(s) de preços poderá(ão) ser(em) entregue(s) na Sede da Prefeitura Municipal
de Várzea Alegre, no horário das 08:00hrs às l4:00hrs em dias úteis ou enviadas pelo Site Oticial
da Prefeitura: licitacao@varzeaalepre,ce.sov.br. até a data e honlrio lirnite.

3.3.2.1 - A data e horá,rio limite para envio de eventuais novas propostas encerrará no dia
2910812023 até 23t59 h, após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos
orçamentos, de maneira que a Prefeitura Municipal de Yárzea Alegre garanta o andamento do
processo de contratação.

3.4.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo
I, na forma e no conteúdo, as exigências deste Termo de Referência.

3.5 - A referida contratação terá por objetivo: aprimorar mecanismos de Gestão, buscando a
obtenção de informações gerenciais mais precisas, de forma ágil e efrcaz, para subsidiar os
processos de tomada de decisão.

3,6 - Com a expansão das turmas e cursos, ficou particularmente evidente a necessidades de buscar
soluções de gestão de educação, que permitam, um maior controle e rastreabilidade sobre a
execução das ações.

3.7 - Sendo assim entendemos ser de fundamental importância a contÍatação de uma assessoria e

consultoria, onde atuaní na capacitaçâo e orientação para que o professor saiba utilizar essa

ferramenta de maneira apropriada para o bom desempenho e eficácia de seu úabalho.

4 - DESCRTÇÀO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO (art 6o, inciso XXIII, atínea .c', e arr. 40,

§l', inciso I, da [.ei n" 14.13312021)

4.1 - O sistema deve emitir listagens e relatórios identificando quais dias registrados na fiequência
foi previamente planejâdo;

4.2 - Sistema deveni ter como caracteristica principal a organização e seleção dos dados em níveis
de acesso, estabelecidos como município, secretaria, unidades educacionais, esfera (estadual,
municipal, federal ou particular) e anos letivos. Este gerenciamento é necessário para unificação e
centralização dos dados da rede municipal de ensino em uma base de dados única e para acesso das
informações via INTERNET.

4.3 - O sistema deverá ser desenvolvido em plataforma visual e utilizar as mais recentes e atuais
tecnologias de desenvolvimento de software;

4.4 ' O sistema deverá ser multiusurá.rio, independentemente do número de profissionais de
máquinas, de acessos conconentes, possibilitando a utilização por viíríos usuírios simultaneamente;
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5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇAO (art.6', XXIII, alínea 'd', da Lei n" l4.l33l2l')

5.1 - Os serviços serão prestados por empresa ou pessoa fisica especializada no ramo, devidamente
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e
padrões de sustentabilidade exigidos pela Prefeitura de Várzea Alegre - CE, que deverão ser
especificados no Termo de Referência.

5.2 - Trata-se de serviço comum de caráter continuado, sem fomecimento de mão-de-obra em
regime de dedicação exclusiv4 a ser contratado mediante Dispensa de Licitação na forma Íisica.

5.3 - O licitante deveni apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições
necessárias para a pÍestação do serviço.

5.4 - A prestadora de serviço deverá ter em sua equipe os seguintes perfis profissionais, com
apresentação das respectivas exigências:

5.4.1 - E obrigatório o coúecimento comprovado através de comprovação de aptidão para

desempeúo de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o
referido objeto, sendo esta feita mediante â apresentâção de atestado (s) fomecido (s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado.

5.5 - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à

saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.

5.6 - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na
seleção de colaboradores no quadro da empresa.

5.7 - Treinamento/capacitação periódicos do(s) empregado(s) sobre boas práticas de redução de
desperdíc ios/poluição.

5.8 - Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes, quando for o
caso.

5.9 - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovÍrm a
eficiência energética e reduçâo de consumo.

5.10 - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas e verificar a voltagem adequada ao uso dos
equipamentos.

5.ll - Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos elétricos,
extensões, etc.

5'12 - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislagão ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n" 9.9g5/00.

5'13 - Dever{ se possível, adotar púticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de
materiais e servigos, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua
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destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto
n'5.940/2004.

5.I4 - A Contratada deveú respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e demais normas.

5,15 - Deverá obedecer ârs normas técnicas de proteção ao meio ambiente, conforme exigido por
meio de Lei.

5.16 - Não será admitida a subcontratação do objeto contÍatual.

5.17 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n' l4.l33l2l .

6 - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6', XXIII, alínea "e" e 40, §lo, inciso
II, da Lei n" 14.13312021)

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as nornas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução seú pronogado automaticamente pelo tempo correspondente. anotâdas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
7.3 - As comunicações entre o órgâo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato

7.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade podení
convocar o representânte da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conteÍá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

7.6 - A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei art. I 17. caDutn'14.133. de202l. )

7.7-Ofiscaltécni co do contrato acompaúaní a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estâbelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resul tados para a
Administraçâo. Decreto t.246 de 0 art. 22 VI
7.7_t O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenclamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularizaçâo das faltas ou dos defeitos observados. i n" 14. 133 de 2t art. I 17
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6.1 - Inicio da execução do objeto será após assinatura do contrato.

6.2 - Os serviços supõem atuação presencial ou não na Prefeitura de Yirzea Alegre e à distância na

sede da Empresa, quando for necessário.

7 - MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO (art.6", XXIII, alínea "í', da Lei n" 14.133/21)

n" 11.246. de 2022. art.22. tt);
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7.7.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato ernitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corregão. (Decreto
n" I I .246. de 2022. art. 22.lll\
7.7 .3 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçào que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem stra competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (DecÍeto no I I .246. de 2022. art. 22. IV);
7.7.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n'
11.246. de 2 . art. 22. V)
7.7.5 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
Decreto n' I 1.246 0 );

7-1.6 - O gestoÍ do contrato acompaúará os regisffos realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competên cia. (Decreto n' 11.246, de
2022, art.2l,II\
7.8 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habititação da
contratada, acompanhará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessano {rt.23 IelI do Decreto n" 11.24 2022
7.8.1 - Caso ocorrarn descumprimento das obrigagões contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência; Decreto n" I1.246 de 2022
art. 23. IV).
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto no
11.246. de 2022, art. 2l, IV).
7.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotaú os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. n" 11.246
'rn)') 2l. III).
7.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro àe atesto de

7.9.3 - O gestor do contrato tomaú providências para a formal
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser con
art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

ização de processo administrativo de
duzido pela comissão de que trata o
com competência para tal, conforme

o ca-so_ n' I 1.246 202 2t
7.10 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábi[, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação

no I l.246. de 2022. art.22- vil)
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contratual. (
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7.11 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutâs a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. Decreton'11.246 de 20
7.12 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gesüio nos termos do contrato.
7.13 - O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para
representá-lo na execução do contrato.
7.14 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empÍesa designar outro para o exercício da
atividade
I - DO PAGAMENTO (arL 92, V e VI)

8.1 - Prcço

8.1.1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais)

E.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

8,2 - Forma de Pagamento

8.2.1 - O pagamento será realizâdo atraves de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo Çontratado.

8.2.2 - Seni considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a oÍdem banciíLria

para pagamento.

8.3 - Prazo de Pagamento

83.f - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

8.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

8.3.3 - No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetaÍiamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção moneülria.

8.4 - Condições de Pagamento

8.4.1 - A emissão da Nota Fiscal,/Fatura seú precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.4.2 - Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deveÉ comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
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8.4.3 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

Q eventual destaque do valor de retenções tributírias cabíveis.

8.4.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante;

8.4.5 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF oq na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no âÍt. 68 da Lei no 14.13312021.

8.4.6 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razâo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

E.4.7 - Constatando-se, junto ao SICAI, a situação de irregularidade do confatado, será
providenciada sua notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.

E.4.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratânte
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, píra que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.4.9 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contÍatado a ampla
defesa.

8.4.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

8'4'll - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribut iria prevista na legislação aplicável
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8.4.11.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

E.4.12 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e
conúibuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributrário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÂO DO FORNECEDOR (arr. 6o, inciso XXIII, atínea
'h', da Lei n" l4.l33l202l)

9.1 - A futura Contratada(o) será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa
de licitação, na forma escrita e o critério se dará, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso Il
da Lei n." 14.13312021, conforme o caso concreto), que culminará com a seleção da proposta de
menor preço, em atenção ao aÉ.33, inciso. I, da Lei Federal n" 14.13312021, desde que atenda as

exigências contidas neste Termo de Referência e seus Anexos.

9.2 - O critéÍio de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas
neste Termo de Referência e seus Anexos quanto às especiÍicações do objeto.

9.3 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

9.3. t - Contiver vícios insanáveis;

9.3.2 - Não obedecer âs especificações técnicas pormenorizadas no Aviso de Dispensa e neste

Termo de Referência ou em seus anexos;

9.3.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

9,3.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração da
Prefeitura Municipal;

9.3.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do aviso ou do Termo de
Referência e seus anexos, desde que insanável.

9.4 - Para hns de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço global, em
caso de empate serão aplicadas as disposições da Lei Federal n, 14.13312021.

9'5 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado
o disposto neste Termo de Referência.

9.6 Dado que o(s) produto(s)/serviço(s) pretendido(s) possui(em) padrão(ões) de desempenho e
qualidade que podem ser objetivamente definidos por meio de edital, bem como especificações
usuais de mercado, podeÉ(ão) ser adquirido(s) por meio de pregão, conforme disposto no Art. 29
da Lei Federal n 14.13312021, entretanto, ainda que não haja legalmente um valor mínimo para a
realização de Pregão, no caso presente, o baixo varor da aquisição/contratação e a economicidade
processual , enseJam que a contratação se dê por Dispensa de Licitação com fundamento no inciso II
do caput do Art. 75 da Lei Federal n 14J332021(grifamos):
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Aí. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratâção que envolva valores
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
no caso de outros serviços e compras -
(atualizado pelo Decreto n" 11.317, de 29 de

dezembro de 2022).

9.6.1 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, II da
Lei Federal n' 14.133/2021 (atualizado pelo Decreto no I I .3 17, de 29 de dezembro de 2022), devido
ao baixo valor e a bem da econômica processual, a presente contratação se daná por dispensa de

licitação.

9.7 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos nas Contratação Direta.

9.7,1 - A empresa/pessoa fisica a ser contratâda deveú apresentar os seguintes Documentos, os
quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu pr.vo de validade:

I - Habilitação Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial
da sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúadas de prova de diretoria
em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

e) cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, teúa validade para
furs de identiÍicação em todo o tenitório nacional;

II - Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista:

b) - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade i compatível com o objeto
contratual;
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c) - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;

e) - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

f) - o cumprimento do disposto no inciso XX)üll do afi. 70 da Constituiçào Federal

III - Qualiíicação Técnica:

a) - Comprovação de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a

apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado,
com firma{s) devidamente recoúecida(s) em cartório. No caso de não possuir recoúecimento de

firma, apresentar documento que identifique a assinatura do declarante.

a.l - Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser

apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompaúado de

documento de identificação do signatario para confrontação da assinatura.

a.1.1 - Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Agente de Contratação, poderá

promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade dos Atestados de

Capacidade Tecnica em questão, e:

I) - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

II) - Constatada a não veracidade, a licitante seú inabilitada, sendo o fato encaminhado à

Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal para que seja aberto processo administrativo, e

comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

9.8 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realbação da licitação ou, se

emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.

9.8.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de
inscrições.

10 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE (ATt. 92, X, XI C XIY)

l0.l - São obrigações da Contratante:

l0.l.l - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
Termo de Referência e seus anexos;

10.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Rua Dep, Luiz Otacílío Correía, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 _ Várzea Ategre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno',

t*tlrt

q



PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.2731000í -58

10.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suls expensas;

10.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

10.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no pÍesente Conhato;

10.1.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

10.1.7 - Cientificar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabiveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10,1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.1.8.1 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias
para decidir, admitida a prorrogação motivada poÍ igual periodo.

10.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Il - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art.92, XtV, XVI e XVI!

ll.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os úscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

I1.1.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contÍatual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

ll.l.2 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes documentos:

I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Rua Dep. Luiz Otacílio Correía, $3 - Centro _ CEp: 63.540_000 _ Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,

*rtt*



PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

ll.l.3 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciiíLrias, tributarias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

11,1,4 - Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

11.1.5 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurançâ de pessoas ou bens de

terceiros.

11.1.6 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou pÍra qualificação, na

contratação direta;

11.1.7 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

11,1,8 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitâtivos
de sua proposta, inclusive quanto aos çustos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto iniciaknente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, ll, d, da Lei n' 14.133, de 2021. ll.l.9 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de
âmbito federal, estadual ou municipal, as norÍnas de segurança do Contratante.

12 - INFRAÇÔES E SANÇOES ADMINISTRATMS (art.92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execuçâo do contrato:

i) {iaudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de l'de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e,

fe g do subitem acima deste Confiato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4', da Lei);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 4 e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei)

IV) Multa: (1) moratória de I % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (2) compensatória de l0% (dez por cento) sobre
o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela
inadimplida, no caso de inexecução parcial;

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9)

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7").

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

12,4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga seú
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8).
12.4.3 - Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao conkatado, observando-se o procedimento prarirto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impeàimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6 - Na aplicação das sanções serâo considerados (art. I 56, § l.):
a) a natureza e a gravidade da inllação cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e orientaçôes
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e autoridade competente defrnidos na referida Lei (art. 159)

l2.E - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo r:uno com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o confaditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

12.9 - A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.
l6r).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do aÍ. 163 da Lei n" 14.133/21.

13. ADEQUAÇÃO OnçanüXTÁRrA

l3.l - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos
próprios, previstos nas seguintes dotações orçamentiírias:

Un id. orç. Projeto/Atividade T- Elemento de Despesa
.-t-

08 0l 12.122.0037 .2.029.0000 3.3.90.39.00

14 - DO FORO

14'l - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da
Comarca de Várzea Alegre - CE.

15 - DAS DISPOSTÇÕES GERAIS

I5.1 . DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

l5.l.l - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não
havendo necessidade de requisitos complementares, pactuação de niveis de serviço ou análise mais
detida quanto à existência de soluções altemativas, foi dispensada da instrução a elaboração dos
Estudos Técnicos Preliminares.
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15.1.2 - Assim diante do fato de a lei facultar a elaboração de ETP nos casos de dispensa de
licitação, da baixa complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no
pÍesente caso.

15.2 - O procedimento será diwlgado no Sitio eletrônico da Comissão Permanente de Licitação
licitacao(alva rzeaalegre.ce.gor'.br. No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

15.2.1 - Republicar o presente aviso com uma nova data;

15.3 - Valer-se, para a contrâtação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pÍeços, sempÍe que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.

15.4 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

15.5 - Fixar pÍazo paÍa que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

15.6 - As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento
de quaisquer fomecedores interessados (procedimento deserto)

15.7 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores, cujo
prazo não conste deste instrumento de Conúatação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

15.8 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário local do
Município, inclusive para contagem de tempo relativa ao procedimento.

15.9 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a subsüância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

15.10 - As normas disciplinadoras deste Instrumento de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa enúe os interessados, desde que não comprometarn
o interesse da AdministÍação, o princípio da isonomia, a frnalidade e a segurança da contratação.

15.10 - o prestador do serviço assume todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não seni em neúum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

l5.ll - Em caso de divergência entre disposições deste Instrumento de Conhatação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Instrumento.

15,12 - Poderá a Prefeitura Municipal de Yárzea Alegre revogar o presente Instrumento de
Contratação Direta, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público,
decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

15,13 - A Prefeitura de Várzea Alegre - cE, deveÉ anular o presente Instrumento de con
Direta, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oÍicio ou por provocação.

Rua Dep. Luiz Otacílío Correía, $3 _ Centro _ CEp: 6j,S4o_ooo _ Várzea Alegre/CE
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15.14 - A anulação do Instmmento de Contratação Diretâ, não gera direito à indenização, ressalvada

o disposto no parágrafo único do Art. 7l da Lei Federal no. 14.133121.

15.15 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre.

15.16 - Em caso de manifestação de desistência do fomecedor fica caracterizado descumprimento
total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à
imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade licitante,
conforme estabelecido no AÍ. 90 § 5" da Lei Federal n' 14.13312021.

15.17 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento de

Contratação Direta ocorrer, todas as consequências de sua existência serâo regidas pela Lei Federal
n" 14.13312021.

I6 - DOS ANEXOS

16.l - São partes integrantes do presente Termo de Referência os seguintes Anexos:

Anexo I - Modelo de Proposta Comercial.

Anexo II - Modelo de Minuta do Contrato.

Várzea Alegre/CB,22 de maio de 2023.

Angela emadinoa

Ord de Despesas
Secreúria Municipal de Educação

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, $3 - Centro - CEp: 63.540_000 _ Várzea Alegre/CE
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ANEXO I

iroDELo DE PROPOSTA DE PREçOS

DTSPENSA DE L|C]TAçÃO COilt BASE NO ARr. N.75, rl{CrSO I DA

LEI FEDERÂL NO. 14,1331202'1.

A PreÍeitura Municipal de Vázea Alegre, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legâis em vigor, especialmente os da Lei Federal no.

1413A2021, bem mmo às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação.

Declaramos ainda, que não oconeu fato que nos impeça de pâÍticipaÍ da mencionada LicitaÉo.

Assumimos o compromisso de bem e fielmenle execular os serviços especificados no Anexo l, caso sejamos

vencedo(es) da presente LicitaÉo.

Obieto: Contratação de serviço especializado em assessoria e consultoria em Gestão Escolar, com locação de

software de Gestão Educacional mm ênfase na Educaçâo de Jovens e Adultos (EJA), para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educaçâo de Vázea Alegrê/Ce., conÍorme especifca@es apresentadas no abaixo.

OBSERVACÔES:

1 - A proposta de pGços deverá ser endereçada ou entregue obrigatoriamente na Preíeitura Municipal de Váeea Ahgre, aos

cuidados do Setor de Licitaçâo e/ou ainda anexadas junto ao EMAIL: licitacao@Jaftêaaleqrê.ce.qov.br-

2 - 0s preços deverão ser cotados de forma unitária e totrl do(s) sêrviço(s), já incluldos os tributos, encargos, íÍetes, sêguros e

demais ônus, sendo que a poponente vencedor será aquele licitante que oErtar o menor pIeço global, @m sornente duas casas

decimais apôs a vlrgula, conforme características solicitadas do objêto.

Valor Total da Proposta: R$ ....................

Empresa: .

CNPJ: .,....

Endereço

Cidade:,,.

Telefone;

Validade da Proposta: 60 (sessentâ) diâs
Data:

AssinatuÍa do Proponente

Rua Dep. Lui.z Otacílio Cofteia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,

e_mail:

Item Especificaçáo und Qtde Valor Unitário Valor Total

01 Serviço especializado em assessoria e consuftoria em

Gestão Escolar, com locação de software de Gestão

Educacional com ênfase na Educação de Jovens e

Adultos (EJA), para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação de Vázea Alegre/Ce.

[,1ês 04
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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO N".....J......

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE COM A EMPRESA

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARA:

O PREFEITURA MUNICIPAL DE Vázea Alegre, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no
CNPJ/MF sob o n." 07.539.27310001-58, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, (a) S(a).

inscnta no CPF sob no residente e domiciliada na Cidade de VáÍzea Alegre/CE,

apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ..........., estabelecida na

inscnta no CNPJ/MF sob o n.o , neste ato repÍesentada por

portado(a) do CPF n0 ...............................,...., apenas denominada de
CONTRATADA, firmam entre si o pÍesente contrato, mediante as cláusulas e mndições a seguir expressas, que

reciprocaÍnente outorgam e aceitam.

CúUSULA PRIMEIRA. Do FUNDAÍIIENTo LEGAL

1.í . Processo de Dispensa de Licitação no. x»oomüxx, de amrdo com o disposto no Art. 75, inciso ll, § 30 da Lei

Federal no. 14.133, 01 de abril de 202'1, devidamente ratmcado pelo(a) o(a) S(a). Ordenador de
Despesas da PreÍeitura Municipal de Vázea Alegre.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo

2.í - O presente instrumento tem por ob,etivo a ContíataÉo de serviço especializado em assessoria e crnsultoía em
Gestâo Escolar, com locação de software de Gestão Educacional com ênfase na Educaçáo de Jovens e Adultos (EJA),
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Vázea Alegre/Ce, na forma discriminada no
quadro abaixo:

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DA FORMA OE PAGAMET{TO E DO REAJUSTE

3.í . O objeto contratual tem o valor total de R$ ,.(
3.2 - O pagamento dos serviços será efetuado pela Administrâção,
moeda mnente, mníorme o valor apresentado na fatura conesponden

mensalmente, obedecidas as reguisi@s, em
te e certificado pelo setor competente limitando-

Item Und Qtde Valor Unitário Valor Total

01 Serviço especializado em assessoria e consultoria em
Gestão Escolar, com locação de soflware de Gestão
Educacional com ênÍase na Educação de Jovens e
Adultos (EJA), para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Vázea Alegre/Ce.

lúês 04
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se o desembolso máximo em conÍoÍmidade mm a disponibilidade de rêcursos financeiros do Tesouro Municipal, em
prazo não superior â 30 (trintâ) dias.

3.3 - O pagamento seÉ efetuado atravês de Transíerência Bancária.

3.t1. 0s preços são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do orpmento estimado.

3.4.í - 0 valor do contrato não será obieto de reajuste antes de decoÍÍidos '12 (doze) meses do seu rêgistro, hipotese

na qual poderá ser utilizados os indices IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou indice IPCA (indice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, exdusivamente para as obriga@es iniciadas e mncluídas apos a

omnência da anualidade.

3.t1.2 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

3.5 - Poderá restabelecer o equilíbrio econômico-financeim inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou

fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou previsiveis de mnsequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução do contralo tal mmo pac{uado, respeitada, em qualquer caso, a repartiÉo objetiva de rism

estabelecida no mnlrato, nos termos do aft. 124, inciso ll, alinea "d', da Lei Federal n0. 14.133121, devendo ser

formalizado através de ato dministrativo.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

'1.1 
- 0 prazo do presente Contrato será até 311142023 a contâr da data de sua assinâtura, podendo ser pronogado

observando o Art. 106, ll da Lei Federal no 14.13312021, mm eficácia apos a publicação do seu extrato.

cúusuLA eutNTA - oos REcuRsos oRçAtENTÂRps

5.í - As despesâs deste Contrato conerão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte dolação orçamentária

' õrgâo Unid. Orç. Projeto/AtiYidade Elemento de oespêsa

[.*L l 01 1 2. 1 22.0037 .2.029.0000 3.3 90.39 00

6.í . São obrigaçoes da Contratante:

6.í.í - Exigir o cumprimenlo de todas as obriga@es assumidas pelo Contratado, de acordo mm o Termo de Referência
e seus anexos;

6.í.2 . Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência;

6.í.3 ' Noüficar o Contratado, por esoito, sobre vícios, defeilos ou inconeções verificadas no objeto fomecido, para que
seja por ele substttuído, reparado ou corÍigido, no total ou em parte, às suas expensas;

6.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;

6.1.5 ' Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma e
condiÉes eslabelecidos no presente Conlrato; 

^6.í.6 ' Aplicar ao contratado sanções motivâdas pela inexecução total ou parcial do contrato; \ \ ,

6'1'7 ' CientiÍicar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumpriment\di-/
obriga@es pelo Contratado;

Rua Dep. Luiz Otacllio Coüeia, $3 - Centro - CEp: 63.540-000 _ Várzea AIegre/CE
'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno',

llitttt

9o

=cúusuLA sExrA - DAs oBR|GAçÕES DA CoNTRATANTE



Açoittà4à

PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

toa'
/s''

l' Fls

.).'

6.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuÉo do presente

Contrato, ressalvados os requenmentos maniÍestamente impertinentes, rneramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa êxecução do ajuste.

6.1.8.1 - Concluída a instrução do requerimento, a AdministraÉo terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a
pronogação motivada por igual período.

6.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA sÉnMA. DAS oBRrcAçÕEs DA CoNTRATADA

7.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigages constanles deste termo de referência e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obriga@ a seguÍ dispostas:

7.1.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhâmento
da execução conlratual pelo Contralante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor conespondente aos danos sofridos;

7.1.2 - Quando não for possivel a verifcaÉo da regularidade no Sistema de Cadastrc de Fomecedores - SICAF, a
empresa contratada deverá enviar a contÍatante os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2)certidão conjunta relaúva aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do mnúatado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

7.'1.3 - Responsabilizar-se pelo cumprimenlo das obriga@s previstas em Acordo, Convenção, Dissidio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das calegorias abrangidas pelo mntrato, por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tÍibutárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

7.1.4 - Comunicar a @ntratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.

7.í.5 ' Paralisar, por determinaçâo do Contrâtanle, qualquer ativídade que não essa sendo execulada de acordo com
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

assumidas, todas as

7.1.7 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do mntrato;

7.1.8 - Arcar mm o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionanx..nto dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e inceíos, devendo complementá-los, caso o

7.'1.6 - Manter durante toda a vigência do conhato, em compatibiridade com as obíga@es
condiçoes exigidas para habiritação na licitaçã0, ou para quaÍificaÉo, na contrataÉo direta;
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previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando

oconer algum dos eventos anolados no atl.124,11, d, da Lei n0 14.133,de2021.

7.í.9 - Cumprir, alám dos postulados legais vigentes de âmbito fedeÍal, estadual ou municipal, as normas de segurança

do ContÍatante.

cúusuLA olrAvA - Do coNTRoLE E FrscALrzAçÃo DA ExEcuçÃo

8.1 - Nos termos do Art. 117, e seus parAJrafos, da Lei Federal n". 14.13312021, será designado representante para

ammpanhar e Íiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas com a

execução e determinando o que Íor necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

8.2. A fiscalização de que trata este item não excluÍ, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas ou vicios redibitónos, e, na

oconência desta, não implica em conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de mnformidade com o

Art. 120 da Lei Federal no, 14j3312021.

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução

do mntralo, indicando o que for nec€ssário à regulaÍização das íalhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade mmpetente para as providências cabiveis.

8.4 - O Fiscal do Contrato procederá à avaliaçâo dos serviços prestados pela licitante vencedora podendo rejertar, no

todo ou em paÍte aquêles quê não êstejam de acordo com as especifica@s deste Termo de RefeÉncia.

GúUSULA NoNA. SUBCoNTRATAçÂo

9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorização da CONTRATANTE.

cúusur-A DÉcrÍrtA - DAs ALTERAÇôES CoNTRATUATS

í0,1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÉes contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto mntratual, até o limite de 25% (vintê e crnco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o
disposto no Art. 125 da Lei Federal no.14.13312021.

í0.2 . 0s preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conÍoÍme o caso, se houver, apos a data da
apresentação da proposta, criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tnbutos ou encargos legais ou a superveniência

de disposi@s legais, com mmprovada repercussão sobre os preços contratados, mnforme disposto no art. Art. 134
da Lei Federal no. 14j3312021.

cúusuLA DÉctMA pRrtErRA - DAs sAt{çôEs AoiltiltsrRATwAs

1í.1 - Nos termos do Art. 155 da Lei Federal no. 14.13312021, o descumprimento totâl ou parcial das obriga@s
assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acanetar as seguintes sançoes:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à ínexecução parcial do contrato que cause gftve dano à Administraçã0, o funcionamento dos serviços
públims ou ao interesse mletivo;

c) Dar causa à inexecuÉo lotal do contrâto;

d) Nâo manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justifcado;

Rua Dep. Luí-z OtacíIio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 _ Várzea Alegre/CE
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e) Náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÉo, quando convocado dentro do
prazo de vâlidade de sua pÍoposta;

f) Enselar o retardamento da execução do obieto sem motivo justificado;

g) Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da Dispensa;

h) Praticar ato lesivo previsto no Art. 50 da Lei n. 12.846, de ío de agosto de 2013. Serão aplicadas ao responsável

pelas infraçoes administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no Art. 156 da Lei

Federal no. 141342021.

a) O valor da multa, aplicada seÉ de '10% (dez por cento) do valor total do Contralo.

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, seÉ liquidado do seguro caução píevisto neste

instrumento.

c) As sançoes previstas nestes instrumentos poderáo ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas

'v por datas, e a multa de advertência.

d) No caso de multa, cuia apuração ainda es§a em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o

CoNTRATANTE poderá Íazer a retenÉo do vâlor conespondente à multa, atê a decisão final da defesa prévia. Caso a

defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido conespondente seÉ depositado

em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da dâta da decisão final da defesa apresentada.

CúUSULA DÉcIitA SEGUNDA - DA REscIsÃo

12.1 - A extinção do contrato que se originar do Termo de Referência poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados no Art. 137 da Lei Federal no.

14.13312021 , de 1o de abril de 2021 ;

b) Determinada por ato unilateral e escrito da administraçã0, nas hipoteses elencadas no inciso lll do Art. 106 da Lei

Federal no. 14.13312021, de lo de abril de 2021, combinado com os parágrafos 10 e 2 do mesmo arligo.

c) Pela sua inexecução total ou parcial do contrato, com a aplicação das penalidades previstas no presente Termo de
ReíeÉncia e legislação pertinente;

d) Amigável, por amrdo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e fundamentada da autoridade competente,

reduzida a termo no processo licitalório, deste que haja conveniência para a administraçâo;

e) Em caso de extinÉo do contrato e comprovada a inexistência de culpa da proponente vencedora, será esta
ressarcida dos prejuízos regulamêntares comprovados, quando os houver soíndo;

f) Todos os casos serão precedidos de moüvaÉo do ato, mm a garantia do contraditório e da ampla defesa.

cúusuLA DÉcrMA TERCE|RA. DAs DtspostçôEs FtNAts

í3.1 - Declaram as partes que esle Contrato conesponde á manifestação final, completa e exclusiva, do amrdo enlre
elas celebrado;

í3.2 ' Obrigapo dâ contratada de manter, durante toda a execução do Conlralo, em mmpatibilidade com
obrigações por ela assumidas, todas as condiçoes de habilitagão e qualificação exigida na Licitaçâ0.

CúUSULA oÉcIMA QUARTA - Do FoRo

Rua Dep, Luíz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 _ Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Tera do Amor Fraterno,'
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

'14.1 - Fica eleito o íoro da Comarca vrnculadâ de Vázea Alegre, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvéEia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvido pêlos meios administrativos.

Vázea Alegre/CE,

@

CONTRATANTE

Testemunhas:

CONTRATADA

CPF

CPF

Rua Dep. Luiz Otacílío Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

1

2

N,

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno',



PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
COM BASE NO ART. N" 75, INCISO II DA LEI I4,I33I2O2I.

A Prefeitura Municipal de Yérzea Alegre, Estado do Ceará, em conformidade com Art. 75,
inciso II - da Lei Federal n.' 14.13312021, toma público aos interessados que a

administração municipal pretende realizar a Contrataçâo de serviço especializado em
assessoria e consultoria em Gestão Escolar, com locação de software de Gestão
Educacional com ênfase na Educação de Jovens e Adultos(EJA), para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Várzea Alegre/Ce, podendo
evenfuais interessados apresentarem Propostas de Preços no prazo máximo de 3 (três) dias
úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais
vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 2910812023 até 23:59 h.

As propostas de Preços deverão ser entregues no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal
de Varzea Alegre, sito a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no 153, Centro., Y ârzea Alegre -
CE. CEP - 63.540-000, no horiírio de 08:00 as 14:00, em dias úteis ou pelo E-
mail: I icitacao(àvarze alesre.c sov.br. até a data limitea e

O Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município
em \\'\\'\\'. varzeaalegre.ce. gov.br,

Informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, no

153 - Centro, Várzea Alegre - CE, no horiírio das 08h:00 as l4h:00 de segunda a sexta
feira.

Varzea Alegre, 24 de agosto de 2023.

Ma da Bezerra
Agente Contratação

Rua Dep. Luiz Otacílio Correiq 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Vârzea Ategre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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DIÁRIO OFICIAL DÀ TjNIÁO. seçao: rssN 1677-7069

PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTANA DO CARIRI

AvrÍo * r.l(,üCrb
kEcro aEriü{rco rr ú.o.2@a,o!-satc

Ne 163, s€rtâJêirâ, 25 de agoío

PREFEITURA MUNICIPAI DE TARRAFAS

iI,ULIADO D' IULGAMTI'ÍO
r,r^MrMtrro ,úlÚ.o m ,

Á PÍ.rátu.. Muniúeál de sànr.É do 6rrilct, pd inr.fiédio do *u
pr.goêtro, roma público qr€ íaá rEallrar knação na rodalldâ& pr{ão É|.$dlEo ri'
15.04.20t3.01'5nrt, llpo Mê@r PÍêço, curo obi.to a o R.aríD d. Ír<ô. p... íjrur. ê
dentual aqurrrão Íre nat.nâ,! d. limp.!., dêfirtilvàs . hiaenê Oar. atênd.. as
n€.€sid.d6 ê. div.rÉt !6.ir.iõ dô Meni.iso d. sant.d do qnri<E, o r&.birunto
das o.opoíâs se d.rá .l.avés do lte licnrçõ.s. . p:dn do dc 25/0€/2021 ár 17:@h.
coú ah..tur. dà! propdt.r: 11/ú9/2023 àt (,):ürh O adit l Ét.ra di:pdlvll mr tits:gw.llcltà@3ê.(ofr.br, w*.rntn&,,ocârirt.@g@.hr, http3://ôsni.iei6
li.t..e5.te..ê.a@.ú, b.m.úo n. SC. d. amisio dê lEt.Éo, G iu. Or. Pr&n o
Cidâd. nuwns, 381 CenrÍo, s.nt..a do Crrirj-C€, a pànn d. puúcaç5o d6l. avis, .o
hdáno dê 0An0 ài 12$0lri.

9ntáÉ do C.nri-Cê, 2a d..a6t d.2023
LUCAS 

'UíINO 
C ITATO

PREFEITURA MUNIcIPAI, DE sÃo SENEoITo

^vllo 
D( uclrrrlo

TOMâO Oe 
'iG@s 

tar 2trl3,tt21.01

Mod.lid.dê: Tom.d. dr Pr.ços Ne 2023.(8.21.01 - npo: M.nôr P.êÍo - Cíténo d.
iulB.h.ôto: Mdor Pr.ço Gbbâl- o Muíi.íplo d! s:lo 8.n.dlto/cÉ, át.úr rÉ cmrrsão
P..nanót. dê LicilaÉo, toína público pôr. o .ohdio.nto d6 inl.r.ed6, qu. no .li.
12 ilê s.t.húo rh 2023 ai 10:00à, dra inkio . TdEd. dc ,r.Íc spr*ít d., {E lêm
côoo ob,.tiw . {1.çro rL !.opoí. Dir v.nt l.E p.r. Cotr.t Co d6 !diç6
réod âip.<nlh.d6 m àtáh:ri. ciúI, p.r. ú obí8 d. d6olléo, d3trúéo e
drenàrêm: Lore 01 . RÉ Áúónro coêlho d. P.ulá {rGho aú. crl. Íb'iÍ.lo à R!â r.nÊu
Phro d. silv.lí.) . Lot. 02 - 

^vúad. 
qtl! lllâ . CC-321 à ir,. ]ora rúro & &r,i.r, rc

Munrdpio d. go E.neditô/cE. o! lnrse3!.r,o3 ,.dêílo.dqlirk o odt.l ê 
'tu! 

.ndo3, no
úthr.ro: À!a P.úlo Ma.qE, ii 37& Ccm.o, Sao 6..!dho/aE, .o horiío de.tpêdiê.n.
.Ls o3nqhh às l2hlD.nl.- Oe6.is inôóft.çrl.3. rÍ.É. do í6e: í8aF6261347.

9o oêÉdito . CE, 2,r d. .t6to d. 2o2!
RONÂLDO LOBO OAMASCENO

Pí6ld.ntê dá cPt

PREÍEITURA MUNIcIPAL DE sÃo GoNçATo Do AMÂRANTE

a\rEo * LrcÍl^{lo
Dat6lo ILEÍf,ôt$@ Nr 3o.2ott - sn

o Prêgoeno dô Municlpiô de sao Gúçalo do Ám.,.nr./cÊ rmà pliblro p.rã
conhertunlo dos inr..sdot à r.àb.Ítur. do Pr.!,o tlêrrô.ico t! 0:n}2023 - SiP, cujo
objêro a ã !.1êÉo d. m.lhd propoÍa parâ RêlrnÍo rL tr.ços úe.do íotürâ5 . mrt!.i3
.qliriçao d. ba.d€ira! par. at íê. c d.6.nd.t da l«.Lri. d. GNÍno do Munkipio de
9o Gonçalo do AmàÍ:nt /cÉ (Exdúiw§ pár. ME/EPP). hloo do acolhim!^to d.i píopGras
d. p.eçor: 28l@/202:l àr l7hlonin. o.lã d. ab.íur. da! p.opônâr d. !r..ç6: 06109/2021
às 09h3&nin, Pa., êreito d.ía li.tôÊo dN.á 3d lêvado êm consido.ção o hdáno ofroar
de &arnh. O edhil e seúe amr6 êí.6tÉn-* dBponiEii 6 *aúiílê íi6 elêtrúi.6:
novobbôn.r..on.brr ww.tc..c..td.bÍ; ww3.ogoncdodEh.rà,Í..c..Bd.br

5ão Gonçàlo do Árarartê/C!, 2.1 d. ÁeGto d. 2O2l
NtEMtÀS OÂ MOrA 5Au5

PREFEIÍURA MUNICIPAL DT SOBRÂI-

orÍr Ío oE «xttffo
coNTRÁÍO í{c 19rl2023,SÂrs
cútBro r 0197r,2023 sMs. cdtãranre: PÍEleiru.. Menr.lpil d. 50à..1, .epE*ntadà
p.l. s.<ret.ri. Munklp.l da S.Lidê. CO|ÍRAT 0Á: U ÍT - lNoUSTilÀ (O1\|ERCIO
TMPORTÀçÀO t ÉtPOfiTAçÀO tlMÍr^OA. C pl sb o nt ú369j621Úl0777-
Fu.d.mê.raÉo Edii.r do pt ll'23011-SMS.. Ai.a. N'02a/2023,. ts H.r.l ne
8.666/1991, .om tua! .neráçõ6, ., .indá, outÊ lei 6F.ci.ii neêiánar .o
rumpdm.do de *u obi.to. Obieto: A aqli'iÉo d. pistola . .gúlha3 paE I b(jÉ'8 dê
próit.lô desti..d& ôo C.ntÍo d€ Érp6i.lld.d.r Médl.as Doúlor Aíitide, Àrdr.de .m
Soôral/CE, d. .cddo cm âr .sr.rili.âçô.s . qu.nfi.ti@ p.diíot @ tu.ro l. v.lo.
Globál: ÀS 9.230,ln lnd. mrl ê dutàtor . oltêntá aái§) Oo Praro .b Y€ên.iá e d.
É«uÉo: O coítBto r.rá de 12 (do!e) a.56, (otidc . pa.tir ô aô oúblk.Éo. 0.t.
dá Àsi.atúr.r 22 dê Âg6to d€ 2023. sran.táios: l.pr.*nl.nt. dâ C6tÍ.tãnr!: teii.ia
R.l.hêl dôr sÉnrôs. Rêp,enr:nr. dá cffrÉrâdã: DdiEI P.rúêno- R.Ír.l Gondim
Vil.rdrã . c@d.nãdd ,ú.idi.o d, sMS.

ant Ío da rEliro aDÍirro

coiirR^To N' ll3/2021.trús
Tercetro Adniw d. Rêndaçào .o conrÉtô N' 0333/2021,SM5. Contrôr.nt.: PreÍêirúra
Muni.ip.l d. Sob. l, rêp.eír.dô por rÉ *.íúlrl: Muni.lpal da súd. a sra Lélío.
À.r.h.l t,ôí sââros. coÀrTRÂraoÁ: Yorú RooirGUEs Dt ouvÉrÂa Ma, c Pl Í{r
20.090@15/0@1{1. Obj.to: Â .úoe.íãô to ConrÍ.ro, prddiênt. do P.!s& Eletrónko
n' 066Ê021, A.R.P. .r 07412021, .oníoÍíE Proc.so N. P262199/2023. Do Valo.:
CdtoÍm. o ditpoio n. cliúula oit.va do Cúú.to, o v.lor Blob.l . *r..lffdo sá d.
@ E, ,31.3r5,0o b.i.c.nl6 e vi.t . .lo! óll oildcnrq. *t.ntâ e oÀ@ r..'r). Oo
Pra:o . V'!a.ci. . d. EGUCo: Cdíom o dBpoío nâ cláurulá qoiniâ do Contt.toi Í@
o reíerido codr.ro Bo,oe.do por ôáis 12 ldor.) m.er, dâ ddt. d.7710812023 .
26l@/2021 O, tund.ru.rãç,o 1.,àl: O p..36te ãdirirc t@ @Do ,lndaôênto o ân. 5r,
incle rl, d. Lci red.r.l 3.666/19!, e á Oa@1. O!áv. rlo Cd&àrô. sisn.rariot:
Âlprentàntê d. Conir.t.,Í.: t.ri.ià Rêióll d6 9nto5. â.pr.r.nràm. dà Cohtrarad.:
Yúâ Rod,itu6 d. Oltv.k. D.ta da Àrsin.i!r.: 2! de Â.6to d. 2023. R:Í.el Go.dim
Vilfiouca - Coordsador luridi(o da SMs

pR€F€rruRA MUNtctpAt- DE soloNópo[E

Solidr.Éo dê Crêde..i.h.nto ! dG d@um.ntos relàtis§ ao chamôm.nto
hibri@/crlr,..daMlo I{r 20r3,G lg.qr$ ot'icro: chôrándro hlblico/d.d€nctàm.^ro
dê pé3e.e iorídk8 & ,r.. d. 9úd€, p.,a Prestáç:o de *turço d. 70 ls.leÍt.) udd.der de
F@múlstfr@ção crmÉnt. d. r.Jí. hrâ<ulàí tobriv.l, qu. cús.í! de prd.dim.íto
.hjr,ko p.,. o Í .h.nro d. (ar.ôtá (srl, t6uôatk . rdlanna. conplicádá . dràr,
.m o$ dê f..dmulritiodoí com impl..t. dê late htr.dÍlá. dobrávêl ã.ríicã ou d€
dtü. - ld!. incl@ @ pr@dimoto - codíi.rçio lUS 04.0505.037.2, ! 20 &inte)
úni.lád6 de T..tamênto O,úrlko d. Prê.81o. .ôdifi.lçlo SUs lr4.os.05 IÉ64, d€ àcddó
cd . Tib.L SUt sb à Í.Jrúebihd.d. & sd.t n. d. 9úd" do MuniciÍro d.
Iàr.íarcE- Émp..s sol.n.n.: h3tituto d. crârdt . dâ MIoÊ. LÍDA EPP c Pl tlr
05.28a-028/@01-90. À..hsdo! ô tdicit çao ê 6 d@menl6 pela Comiseao Íécnae e pê|.
C6Ésao pm.nÀt. .k Li.itàéo, rh.!a'3. â cdklu-. qE . sohcn..r! éte
daidám.ntê .rêd.nciad. . pr.íai 6 *rúçc !..!.ndid6 Fi6 abêrlo o pruo recuEr
p.úíô no nêfr 9-1 do Edh.r. M.id.r aníúNçõ.r ãrr.ú3 do rêlaín. (33) rs49.r0l0.

^ 
P.er.nu.à Muõirir.l d. Íanaía., tomá públicô o ..síEdo do lulAàBdto

eqÚn||*d.rfu.Úl.fty,rDI&

S..rá.n. d. lnÍ.á4trutúó, Cúsv.aáo . 3.0ç6 públr.c a Com'rsão
trp..ial d! UcnaçiD dâ Pr.rê[ura Munldp.l dê Tâuá, m uso de ílai âtribuiçô6 l.t:i3,
toíh. públr@ o ..sh.do d. jul&h.mo dios De!ústos d. Hrbih.ção dô C6cdrémia
púUt6 Nr 013n02:t-ap, dio obito ê Coíraação d..mprá p.ra.r..uÉo d.
co.nru!ão d! p,iftnreçlo â3tálticâ n. t d. do Muôdpio d.lõúálaa - PÍ 103177*72.
tmF.e3 H.tint.dú: coNsSRAt cdíMc & EmDísd'mnr6 LTDÂ. i62
rú.pl.n.8eó tTDÀ, F T s 5erü.6 dê cônnrucoEs e Com.rcio ITDA, Á T t Conslocoet e
Sêrüc6 tIDÂ, 

^ 
L Tàraa pinh.no LIDÂ, 

^Rt{ 
C6ittu(a IIDA, MsP Conírúer &

tmpr..trdrhlrtc LÍDA, coóttrutd. lhp..ro coõscrô . s.rúc6 tToA. Cáld.t & Funanr
t.g.nhan. LToÂ. Cor. En&nh.n. LTDÀ Emp..e! l.ablllt .r: €Li.@hpo s.diçot .
con3t !§lÉ tm^, ie,,r Cnstru.G E s. co3 LIDÀ, Í. C 5. d.sllvô Coúlru(c lÍOÀ,
T..t. Csíru.c . 5.ni.6 LTDÁ . Cor.l Contlrutor. Rodw:lho À!.cár LÍDÂ. F6, a
p.ír &3la puujedo, .b.no o p.do rc.u61, & à@.do @m o .rr 109, mciso l, ,lie.
'a', dâ t.13.666/93 Â 

^rà 
de Julgâô.nro.srá dBponlEl no Ponal d. ticrtôçõêr do Tcr

T!uá-cE, 2,r de ôBorto d. 2021
wÁNDfBfRGUt PAULI|{O Dt OUVETÁ

p/ Coúis:o Éipê.|âl d€ Li.nação

PREFEITURA MUNIcIPAT DE ÍIANGUÁ

avrso Dr uoÍa(Io
,oM DA OE PttçOS lr l/ro2ilSaMto

A s«rêr.riá d. Idúêç:o, por mio dâ C.mi$ão PEft.Mte de LritaÉo,
cmo.i6 aos iilerúadG . ..puhlrÉção do .édamê 3!pra, desÉ lmi, cílrá
íc.b.ndo ãra àr @r3orna. do da. 12 de etêmbro d. 2or1 nâ elâ d. rêúiõ.r d.
C@issão de Li.taÉo. lato à Âv Moté3 Mo,ta nr 785, 6.irro Nêna Prá.rdo ' nán8ú-ca,
d@á§r.çao d. habihtç:o. Fropoí. d. ,êÍo3 pà.à. Ídâdâ d. pr.çôs nc 01/2o2J
5EMID - Co.t.r.Co dG eryitd dê rêíom do Ga.ário Poli6ponlvo A.tônio Â,.glo d.
Frotà, ldàli2.do nâr d.p.ndandãr do Cenlro Edlc..iohrl Prot íor Osvàldo Nqlenà
Uô., nâ Vil. do OBlrho & Ârâpá. o ntu êditàl . só3 Ánêros pod.Í:io !í obti<ros ru.to
à coni3rào,.o €nd..êço ácim., d.r oah ài 17h,.or diãs ú.ir, ê nos rirêr:
*8 rc..e.,ov.k/li.ita@3 . *{*.ti.n8uá.c..3or.br.

I€na!à-ct, 2]l dê ã,oeto d. 202]
nÂGo PÊn€rRÁ 

^xofiÁot 
E vÁscoNaElos

Preldenrê da Conieeão de trcn.êo
PREFIITURA MUNICIPAL DE TRAIRI

acSuLÍ^Do DI iut6 iaExlo De Ftoto§I s
IoMAD O€ 

'iCÇOS 
Nr rO:_OarOaIP

Ím.dâ de ,rcçG Nr 01o3.02.2o23.TP, do üp. Me6 Pr(o. aulô o ô6j..ro é .
cúú.raéo.k êhprêe p.É.oníruco dê uô c. ro.h Àênéô Psicki.l caPs Írpô
I e Muúipio d. Toiri<€, tel6 .ntáiG de joEúeto êh lrr. cdDlen@rô. V€n.êdor:
Màndacãru Côníruçó.í . tmprendim.ntG lT0Â. O r.ettâdo compl.to !n.@traj. n.
Cmissãô tk üdt ção - CPL no ..dêí.!o d. P'eíêtlra MuBCip.l de T..iÍi, tllú.do ..

^r.lda 
Mi&.| plnto Íêíêi6, ôr 356 PLMlto Non. ' Ííà C.âá. Fica c*êdrdo o

pôro p.6 int.Ociçao dr reúBo .dóinisríôtlvo.

T.Ghs/cE, 16 d. .BGro d. 202,
ítÁnarsaÁ a l!<ÍÀ oÂ §rwÂ 6ÂlDr{o

tu.<iA.ni. d: art
PREF€rÍuRA MUNTctPAL D€ TAUÁ

iaSt Ú400 0t JUrcÀMÊNÍo
cot{coiRll{oa ir 13/2o23,c?

Tr.i.i CE, 2rl d. aloío de 2023
ÀtIX t» COsÍ

PREFEtTURA MUNlcrpAr oE vÁRzEA ArE6Â€

^víio 
oE DtsPí{i ot Lrcr (IÍ,

Â Prêíêitúr. Municrpãl de vár.ea ALire, lstádo do cê.rá, em conro.rld.de
cm An, 75, túro ll - dâ L.i f.deÉl í.r 14.133/2021, toha público ào! int.r6ed6 q@
. .dú'.Erràç& munúpõr p.!t.nd. r.ô[ar a CoÀlrôt !áo dê *tuço .sp.oaliredo êô
as.sía e @naltoná .m Ge5úo EÍolar. coh l@ráo d. eoítr... !,e 6.!ião
tdu.cioEl com ên.c na EduoÉo dê rú6 ê Aduh6 IAA), F.ô ár.nd.Í as
Eê$irj.tl€r t,: s.ídrrü Muokip.! de Edu6ç,o de vánêe ÂlÊarê/Ce, podêôdo ewnru.ú
int.r.ssd6 .p....nrÍs Propo.r.! dê 9..í6 no pr.ro dárino d. 3 (rôl di.! úr.6, a
contár d.d. PuHreç&. o9ortunid.d. ê6 q!ê a .dninrnr.ção .Íolàerá . ôâis vanraidÉ
lmn. p36 Ap.ent Ílo d. Propostâ d. PÉçG: 29/0t/2023 ári 2t!:59t' Âe proo6r* d!
k.CG d.vÉrto q .ntí.aks n6 S.tor d€ Uctação d. lrerEitur. Muntip.l dc váa€.

^Ltr€, 
ino . Ru. D.!. lut Otecniô Cor.lâ, no 151, C.ntro, Vádêâ Âlê8r. Ct. CEP

61.í&0(I),.o ho.ário d. @:@ & 14:qr, .m diõ út.is @ pêlo E6âit:
kitaêo@van.a.lqÍ..e.aov.br,até . d.'t. lhit.. o lérno de Reíe.ênda da DipêÀea
.*..á dr!9niEl no 5n. Oíl.lál do MunErpo d ww.vãnêâ.I.8rc cr Bov.bÍ lntqm.çõs
poderlo rr obüdai n. s.la d. cPL, íio . Ru. Dep. Lui! Ot .íio Coí€i., no 153 - centÍo,
Ván.. À.Ér. CE, @ húário dB @h:iD ài lrthoo de {aunda . rexra f.r..

vánêa aletr., 24 dê À86to d. 202:l
MAÂ|A ttnrilÀIoa BtzEiiÁ

^.êôr. 
d. Coítralâção

EXÍRATO DT CONÍf,ÁIO

Conlr.ro nr 20230{58 - PÍea:o tleirô.ico $ 2021.01.02.02-5ip. Obi.ror @ni..rãc&
dê sêriços â sE êm prEràdot nô ê&.!ção do Íánepdtê .r@l.r dor õlun6
h.rnrubdor ía R.d. Pübli.ô Mú.iopôl d. En3inó rüôd.n.nr.l . Médio. b.h .omo
efr insiiturçaEs dê .ntino unieilitario aora d4t. Município, d. ..rpo@b id.d. d.
Secrêlaria de Eduoçao dr soldópol./Ct, todo cóíome 6pdiít.:çõ!. @ntidõ m
Pr6rêtô oá+o/rêrmo de ndaifti. .m Âero Cônr.tâd.: t6q Loóta6 e
coníruçô.t LIDÂ tPp, cNP, nt 4r.001.!78/Ir@1-5o. Vâlor Íorat RS 239 35t,92
(d!:enlo. . vinta e ndê óil, trezentc e ci.ao..r. e tràÍ Eate ê Éenta ê dort
@nt or. Oor.çõ4 o.ç.m..táriar: 05o1.12.361.m22-2.02a - Fúr.:
1ílol@1m/1550000o/15!30o00@j vrgêEia do conr..lo: !2 ldor.l m.r.í. Er.rc/@
2021. 9a.átáriot: 6êíl.ni. M.t.rh,.t d. Otrwk. Ítunlr . M..@t B.rêí. Sãhp.ao
LeeÉ. oar. do Cst..to: 01 dê 4orto de 2021.
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